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Exmo. Sr. Presidente: 

O Projeto de Lei acresce a altera dispositivos à Lei Complementar n° 51, 

reorganizando a estrutura administrativa e o quadro de pessoal da Fundação Indaiatubana de 

Educação e Cultura -FIEC. 

O projeto não contém vício de competência. Trata de assunto relacionado à 

autonomia administrativa do Município (art. 8°, XVIII c/c art. 14, III da Lei Orgânica), sem 

que viole dispositivo da Constituição do Estado de São Paulo. Ainda, não há vício de 

iniciativa, tendo sido respeitada a competência privativa do Chefe do Executivo. 

A lei complementar é espécie legislativa adequada. No mais, o texto da 

proposição consta redigido de acordo com a Lei Complementar n°. 95/98. 

O Projeto, ao unificar a carreira de Professor da Fundação Indaiatubana de 

Educação e Cultura, veio instruído de declaração quanto à inexistência de impacto 

orçamentário e previdenciário, assinada pelo Superintendente do órgão (fls. 11/12), tendo 

sido a afirmação ratificada pelo próprio Chefe do Poder Executivo (fls. 10). 

Por fim, cumpre ressaltar que, segundo o Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Indaiatuba (Resolução n° 44/2008), artigo 177 §4°, a aprovação deve se dar em dois 

turnos de votação com o quórum para aprovação de 3/5 dos membros da Câmara (art. 44. 

VI da LOMI). 
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Dessa forma, nos termos do art. 127, 1 a XI, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Indaiatuba (Resolução n° 44/2008), a Procuradoria Jurídica da Câmara 

Municipal entende que não há óbice para o recebimento da presente proposição. 

Indaiatuba, 26 de novembro de 2019. 

Bruna Simões Peixoto 

Procurador da Câmara Municipal de 	Procuradora da Câmara Municipal de 

Indaiatuba 	 Indaiatuba 
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